
1. MUMOd*cb 

:o de Prestao de Serviço, CÂMARA MUNICIPAL DE 
X-0, 00 DO MORRO, enté da admlnistraçâo pública em geral, 

münicipal, bõm sede na Rua Elza Maná de Jesus,•n° 205. — 
- Mulungu do Morro, estado da Bahia, inscrita no cnpjn° 

devidamente representada nes ato pelo Sr. JULIO SOUZA 
.,..jeador / presidente1  carteira dó identidade n(imero 01883089-70 SSPIBA, 

CPF número 237.520.925-72, residente e domiciliado a rua Eronildes Souza Santos, n° 
45, centro, Mulungu do Morro — Estado •da Bahia, doravante denominada de 
- - - -- --

empresa AUTO POSTO CENTRO LTDA, inscrita sõb o CNPJ: 
sede na Av Antonio Carlos .Magalhaes, n° 350, Térreo, 

centro, Mulungu do Morrorepresentada por seu administrador Sr. Edivaldo 
Pedreirá de Oliveira, brasileiro, maior, solteiro. inscrito, no CPF N° 005.390. 

'LÁusUik...,ø olEm 
11 Conshtui otJeto do presente contrato o Contrataçâo de empresa especIalizada em 

Fornecimento de combustivel para velculos oficiais, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do rro, nos termos da proposta da 
contratada, a qual é parte integrante do presente 

dula de identidade n° 05145941031- .SSPIBAI  doravante denominado 
CONTRATADO resolvem celebrar o presënte Contratõ de fornecimento, autorizado 
pelo despacho constante no Processo Administrativo n° 023/2025 e Dispensa de 
Uc1taçõ ri0. 018/2025, com fundam ento juridico conforme o disposto no Art. 75, inciso 
lUlei n.° 14.13312021, mediante•condições e cláusulas seguintes: 
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contratação de empresa.especializada em 
Fornecimento de combustivel para veiculõs ofIciis, 
para atender-as,,demandas da Câmara Municipal de 
vereadOtés111. e Mulungu do Morio 

9855 :  

-2.  — DA DISPENSA DE LICiTAÇÃO 
2.1 Integram o presente Coritrató o Processo Administrativo no 02312025, Dispensa 

Ido Ucitação ri°  01812025, com a proposta da CONTRATADA,  bem orno o parecer 
que. reconhece á dispensa da licitação, conforme o disposto no § 2° do artiqo 75. da 
LEI N° 14.133. DEI° DE ABRIL DE 2021.. 

USULA 3t REGIME DECUÃ.. 
31 O RQne. e execúaO do .pre3en1 Õntrato4o4e IpdiretaporpreçoglobaL 

1. 
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: atesto 
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en 

errO na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições Pactuadas. 
?, a tramitação .da Nota FiscallFatura será suspensa para que a 
I- Àas prOvidências nécessàrias à sua correção, passando  a ser 

considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 

4.4 O preço unitário a ser pago à CONTRATADA ser 
todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 51—DA VIGÊNCIA 
5.1 A vigência do presente Instrumento é Øe 16101/2025 24 610112026, inando a partir 
de..sua  '255inatura, podendo ser prorrogado.na forma da lei. Findo este prazo as partes 
não terão nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único O presente insirümeiito, a cntrio da..CONTRATANTE, poderá ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n°14.133/2021 

6.1 9, bi :fl:r5é etÍtad:.: fltetmÕS constantes nete dó: 
acordo com os va'ores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA 

cLÁusuLA 7'-DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
1.1 Os impostos porventura devidos, em razão do fati ameflto de se.rvlçosarangidos 
por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora)  na ocasião do pagamento 
Â4 Nota Fiscal/Fatura. . 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por canta da dotção 
.orçmentáda: Unidade: 21701 Cõordenadória Municipal de Tránsito e. Transportes: 
Projeto/Atividade: 2120 Desenvolvimento e manut. Das ações da coordenadoria de 
fránsito; Elemento: 339030-00 - Materiais de consumo; Fonte: 00 - Recursos 
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cLÁusuLA r 0OR$DI1O oRMENTÁR1O. 

(L A.coNTmutá 
quaisquer danos que a causar à União, 

ilros, emíunçírio  do objeto docontrato firmado 
M:nlclPlo 

j 
92 Aceita, nas i$siflas Condsç6a contratuals 08 acr$cimos ou supressões que se 

os seMços de até 25% vIna e dno por canto) do valor kticlal atualizado do 

usive a terceiros em consequência de eventuais danõs ratersais ou 



CiflbOá MututJ& 

íço: 1,01 c to as mesmas. c no durante todiá ex 
4 

Parágrafo terceiro - Serão con&deras lnjustiflcados, os atrasos 
tempestivamente e Indevidamente fundamentados, e a aceitação 
ficarão a critério do Contratante 

Paágtao :5 .tindo Na hipótese..daubdáus.uia ante$cr, o atraso...Injustffi  CO, ..o por 
perlodo superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obngação, punivel 
~80., n_ í previstas em lei 

ão cõmuhlcad.Os ! 
das .justiflcatta!,. 
, 

to CoN1RiTADØou seus própcsto, naexeêo.de&úas 

9O CøfltrBtadO será .respõnsãveL pelos,danos que venha caUsarao 
Municiplo, por Imprudência ou negligência especialmente quando aquele 
seus cuidados. 

,do,  
Uvei 00.61 1  

CUWSULA 10!.. DAS RESPCNSAØIUDADES:DA CONTRATANTE. 
1O?1 Dar ç6ncia à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
nesta contrato 
102 Efetuar todos os pagamentos nas condições pâctuadas 
103 Desgner a senhora Cnsley Sebastiana Souza Comes como fiscal deste contrato 
paa acompanhamento de se execuçb 

USULA 11•- DA REsCiSÃO 
1110 presente contrato será rescindido na ocorrência das hp6teses previstas, em 
especial nos Artigo 137, bem como em qualquer outro disposlthio da Lei n°14133/2021 
e suas posteriores alterações, ou mediante .c1ativa expressa por escrito, de uma das 
partes com antecedência m1n!rnaCe 30 dias. 

CLAUSULA.:12..DAS PENÁLIDAC ES E iL1ÀS. 
121 Nos casos de atraso injusbficado ou lnxecuçâo total ou parcial do compromisso 
.asumiocom o .conttatantó as sanO. . admlnlstrathias aplicadas à confratáda serão: 

1-Adveitênclasempreque forem cons!ata.dasinfrç es leves; 

1.Z1.Z.MUa. poatras fl mênto do óbjétó desta. côntrato serí 
aplicado o disposto do pa rato pimeiro, da'.clusuiadédma segunda; 

12.1.3 Suspen$,o oráda de pad1cpar de !lp se kp 
com a Administração, conforme disposto no Inciso III do 
14333/2021; 

rjflj ' ' Pam  )Jf: cbfratar..m a Am.inistração.,  
rme o disposto':fl hciSo'lVdO àd 87dà.LéI'edéraT14:.133!2q2t. 

Parágrafo p*neiro - 0 atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços 
impkcará aptrcaçào de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada ,,Sob te o 
valor total do contrato, nos termos do art 182 da Lei ó4-V1413   3/2021 
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.tLAUStJtA 13OÀtEÓí 
1 1 - t) ptesente contratO é regido pela Lei n° 4t3/O21 a qual as pades se 

4am para resoluç&o dos casos em que este instrumento for omlsso aplicando as 
ades previetas nos Migas 162 a 183, da mencionada Le que as partes 

mento .dó,  teo 

ORO 
o F'oío da Comarca de Mutrngu do Morros  pra dirimir 

Tentes do presente contrato qlwisq~uof  do 

Jus:e co f!.ados ass pre..:tó:,;: O2 úasy 
sófhn em presença d8stestefliinhas abaixo assinadas 
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BASEtECAL: covo:dfreápoi.dispensa.Õnfornie estabelecido no § 2° do M.. 
75 inciso li, Lei -n .0l4 133/2021 de 01 de abril de 2021 

para veio, Ú .:: 

V&ÕÊ$CIA:.DE 16112025, at&161O112D26 podendó.sernrorroaado na forr,a daleL 

VÁLOR TOTAL: 'R$ 80805,35 ssenta..rnfl øflocefltós e cinco reais e trinta e CInco 
centavos)., 

suo DO oBjo: CõtRo de ensa .Iada de 
combustivel para velcu%os oficiais, para atender as demdas da Câmara Municipal de 

sdeMUlU..;dOMõ1 . 

1 

:EXTjMO IDE $JBUCAÇÃO DER SUMODE .CÓ$IRÀ'rO N° 02312028. 
dministratvo n° 023/2i 
eL30itaÇO 018/202 

wtungu.do.. 
ifomà ebOlXo 

.M4ungwdó Mono. Bahia— 16.  deianeiró de 2025. 

JuRO ' Santos 
I'resid€nteDe trânsito 

e ernpsa especaHada ern:fornecknto de, óoflitveresllvet. 
ra ateder atdemandas da Crnara Múnicipál .dea dores. 

ii O CENTRÕI;C 
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IE3UMO DE CONTRATO Pf 02312026 
A N 01612625 

PROCESSO AUNSTRAflvO N. 02312025. AT Dhpurise n 01612025 CONTRATANTE. Clgnsis 
Iaa di Ih*tigu do &blro. COSI RATALO. AUTO POSTO CENTRO LTDA. W~M CPi: 
S3.75C.70100144. OftETO~Bo di ençr. NÇisdiZadi l o Pjmi,wdo de 
cv** pws vsIioe oii1s dedmr. rifldpM  de- 
~'V~

Vwssdves do NiaiIo de Mà.ai do 
OI.CBAL p4 60.605.35 (SSIWU I!1 Q&aI1L* e di rsMe .. i OII r.flavoe), 

Vdr 1OiI2025 a 161l7026. DOTAÇAO ORÇAMENTARIk UiiSdsds Oç: 01.01.01. 
CMws Iis. AMu: 2.001- uriMnió dii S.,vlos da Cànwe. E* de dslpeu: 
332033.00 - de isr.w9i do Mono - BA. 16 de jwdeo de 2025. Lia Sauza 6enae 

1• 

3. 
cONTRAT*¼ MARJcEUA ROSA DOS SANTOS. 

OSTi63XS4O 
VALOR OLOB*L p4720000 (SeSi lvi e &.AdiS as 
OB.ETO taIo da bnfrtd bço gwsm madido IOOMT'. CaIzado a nj. Sio SeiM. n 24. na 
_id, di i.bri doMto. pw çtdw 0I vsI0i 05d&s di 
BASE LEGAL Attgo74. soVda L 14 133. de 01 da aMdi 2021. 
DATA DA HOMCLOGAGAO 17 de )emslo de 2025 

ppnr53O UPI3TRA7TvO N 02412025. ATO INE)0GIBLA0E 11 00612025. CO~~
CMs Mw de Uj*,çu di MPO. CONTRATADO UARICEUA ROSA DOS SANTOS. !iia no 
___ ia iv' 267.663.2-40. OS.TO  Loceçio de kn6iS *io 0wSQsm ndidO iO.IT'. bomuião a 
na 8 ti'eO Ir 24. na ddadi de ujiaiu do MonO. p111 g%a,dar o sIjs d da Ckna, 
un y p4 7.200,00 (Sele mie 6asidas IMN)$ Vaida6e: 171I2O25a 
17t. OOTAÇAO ORçAiITAI6A UrddsdS OiçswUIlL 01.01.01 Cinwa s*c*eL 
• A.dr 2.001 - Usmisiçio doe 6ive de C61naii. [lelflsnle da daeia 3.32036.00 - 

di pepsi. Sulca. I*mpJ do Mona - 0A 17 de JariN d. 2025. Lia 8 Saias. 

ii 


